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e,"-ONTRATO 2021091 021-1  

PROC.ADM Ne137(2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO CILIE ENTRE SI CELEBRA,M 
A PRFFFITIIRA MUNICIPAt DF AMARANTF flO 
MARANHAO/MA. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL  OA  
JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER-  SEAM  E A EMPRESA G 
V PORTUGAL SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI  

kw  este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHAO/MA 
tosteta no CNR,.i  wt.)  o ri' 06 157 84610001-16. SECRETARIA MUNICIPAL T.S/A 
...1WENTUDE. DESPORTO E 1,..AZER-SEJUD. neste ato  represented.  pelo ;;ecreterio municipal da 
Juventude. Desporto e Lazer o Sr 4'  Jost  de Ribamar da Silva Naseknento, Portadot da Cédula de 
hiereidade n°0000705566960 SSP/MA e do CPF n° 808 657,203-04, a seguir denorninada 
CONTRATANTE, e a empresa. G V PORTUGAL SERVIÇOS E COMERCIO EIRE1.1 srelada na 
Avenida Imperatriz. 95, Conjunto Planalto Imperatriz MA  !mite  no CNPJ n° 35 958 709/0001 89, 
Neste ato representado  Del°  o Sr° Gabriel Vieira Portugal portador da Cédula de Identidade nu 
016317402001-0 SSPeMA, do CPF n"017.533.083.21, a segue denominada CONTRATADA, acordam e 
erstam ermar o presente Contrato, nos termos da  Les  nu 8,666/93, assim como pelas clausulas a segue 
expressas.  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1 1 O presente contrato  tern  por objeto a aquIslçao de  Materials  esportivos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Juventude, Desporto e Lazer do 
Municipio de Amarante do  Maranhao  - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL 

Este contrato tem como amparo legal a licitaçao na modalidade Pregáo Eletrônico  re  033/2021 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8,666/93 e suas alterações posteriores e 
sujertando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os principias da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato, 

CLAUSULA TERCEIRA - 00 VALOR CONTRATUAL: 

3 1 Peio objeto ora contratado, a Contratante pagara à Contratada o valor global de R$ 
234.151,70 (duzentos e trinta e quatro mil e cento cinquenta a um  roils  e setenta 
centavos) 

;ITEM DESCRIÇÃO UNO OUANT I V.UNII 

___ 

V. TOTAL 
.. 

Lona para  backdrop corn  OKA 
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, i 308cm altura, 300cm de  failure  

i,- , 
UND 4 
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Prefeltura Municipal de Amirante do Maranhao - MA  
Av Deputado  La Rooque, 1229, Centro 

CEP: 65923-000 - CNN 06 157 946/0001-16 

E-maif cornorasearnarante ma gov.tr 

JP  NI G C,G) com aplicação da 
ogo do Municipio. Sedel e do 
respectivo evento 
Bolas de Futsal, tecnologa  
ten-rioted  composiçáo poliurelano 4 
sem costura, peso 4 i Og A 450g 

: oirounferencia 68 cm A 70cm 

UND 35 RS 28 00 R$ 98G 00 

' Bolas de Futsal infantil 
5 ; tecnologia termotec composição 

poliuretano sem costura 
UND 70 R$ 26„50 R$ 1.550O 

Bola oficial de voleibol de quadra 
6 , 65cm a 67crn peso aproximada 

, 260a a 2809, 
UND 40 RS 25.00 RS 1 000,00 , 

!Bola de voleibol de areia oficial 
7 I 65cm a 68cm peso aproximada 

i 2609 a 280g. 
UND 30 RS 25 50 R$ 765,00 

, 
Bola de basquete oficial tamanho 

v i 75cm a 78cm peso 550g a 650g, 
! material microfibra i 

. 

UND 35 R$ 27,50 RS 962 50 

iBola de futebol society oficial 
, composição poliuretano com 8 

10 I , oomos 66.5m a 67 5cm 420- 
14359 

UND 30 R 30,00 $ R $ 900 0-0 

!Bola de Handebol masculina 

11 i HL3, s. Revestid 
425 - 

o em PU 32 
igomo Peso: 475gr, 
.1, Circunf: 58 - 60crn 

UND 20 RS 27,00 RS 540,00 

; Bola de Handebol Feminina Ha. 

12 em Poliuretano, 32 gomos. 
' Circunf 54 a 56 - 51crn. Peso: 
- 325 a 400g 

UND 20 RS 29,00 RS 580 00 

Bola de 
desportiva  
Borracha n° 10 para 13 . iniciação  UND 30 RS 13,00 RS 390 -30 

sede de  abler  oficial fio 2 4 faixa 
14 , em lona, lmt de attura Largura 

, 9 50m 
UND 20 R$ 85,00 RS 1 700 00 

' Rede de Futsal fio 4 duplo. altura 
15 , ,210m - largura 2 10m. largura 

3.20m Material de polietifeno 
100% 

UND 30 
R$ 

108,00 R$ 3.240 00  I 

' Rede de futebol  society  fio de 
'  Nylon   16 com espessura f:le 4mm.  
Composão: Poliebri leo. 5 

' metros 
1 

LINO  
15 RS 

185 00 R 775  00  

Rede de futebol de campo 
i  dt/ato de  nylon  COM espessural 
de 4rrim Cornposoção.. I 

; Potierireno 100%U V  

UNO 40 R$ 
289.00 PS 1' 560 10 
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mesa messa 2,75 x 1,7 x 
Estrutura e Os em 18 M3414;qi MDF lernm com 

, ,.ersoriaii 

tiND 
R 

298100 
R$ 8, 3,00 

19 

20 
. _ 

21 

72 

Rede r1 lutebvotei rede mede 
9.5m de  con por Im de 
igirgure 

UND IR$ 
R$ 

119,00 
119,06 

4-64:irili,i)--  d intlar bola, 
acompanha mangueta e  agulha. 
Croribrnetro dtal 10 mementos 

UND 12 R$ 8,50 R$ 102,00 

UND 15 P55300 P579500 

Dardo de  Bantu  _500g. UND 2 P$ 70,00 P$ 140 00 

23  

24 - 

Deal°  de Sambu 700g_ _ _ 
Dardo'  des  Et'  ambu 8009 . 

UND ___ 
UND 

R$ 74,00 R$ 222,00 

R$79,50 R$23&50 

25 

,. 

26 

27 

Cone de PVC de 75cm, 
tabncado em potipropileno e fita 
ades;va em nnit Cor: 
Lara jaibranco 

UND 30 RS 48,00 R$ 1,440,00 

Placar de mesa. Marcação de 
ate 7 ryets e Me 31 pontos. 

UND 10 
R$ 

258,00 
R$2.580,00 

AO° esportivo para arbitro  ern  
plastco sem esfera 

UND 30 RS 8,00 R$ 180,40 

28  Kit cart5es pare arbitras de 
diverges modalidades „ 

LIND 30 R$ 8,10 R$ 243 00 

Bandeira eletrônica arbitro 
futebol com bastão para 4 árbitro 
com bastão eletrônico com 
bateria de 9 volts 

UND 3 R$ 99,90 RS 299.70 

-Trofeu campeão Gerai COrn base  
ern  MDF, modelo e material a 
ser escoltticlo, tamanho de 44cm 
a 130cm 

UND 35 RS 
345,00 

R$ 12 075,00 

31  
Trofeu vice - Geral com base 
em  MEW,  4  'Amines  de pvc. 
adesivados e pintados corn  
esina 40rfn a 120cm 

or.c  
' 

35 R$ 
1:38,00 

R$ 25 830,00 

__ . _. 
Trofeu terceiro  lug&  com base 

i  ern  moF, 4 lâminas de pvc, 
¡ adesivados e pintados com 
Iresina 35crn a 120cm 
i Teleu para diversas i modalidades, tipo artharta, 
, methoi goteiro dentro autos com 
I base em MDF. 4 lâminas de pvc. 
' adesivados e pintados com 
Iresina 55an 

- rMeTcliii. a d-e-c-i-Jr.P--e-m--r--nela com 
espaço pare adesivo restrwdo 

personal4ada..  _ 

UND 

UNO 

UNO 

35 

 150 

R$ 
143,00 

R$ 
139,00  

R$ 5 005 00 

R$ 20 850 00 

RS 3,300,00 

— 

1000 RS 3 30 

Pre/shunt Municipal de Amirante do Maranhao A  
Av Deputado  La Rocque, 1229, Centro 

CEP 65923-000 • CNN 06 157 84610001-16 
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Prefeitura Municipal da Amara do  Maranhao  - MA 
Av Deputado  La  Rocque 1220 CenttO 

CEP 65923-000 - CNPJ 06 157 846/0001 16 

Ernail cornprastaarnarante ma Qov br 

35 
Medalha de  prate  em metal  corn  
espaço pare adesivo resinado 
I  it  a de cetim personalizada 

UND 1000 ;,' , :i_". - 

36  

Medalha de bronze  ern  metal 
com espaço pare adesivo 
resinacio file de cetim 
personalizada 

LINO  1000 RS 3 25 RI ''.' 250 0C 

37 
Mesa de Ping pong doblavel 
t nis de mesa em MDF 

UND 
RS. 

2 , 160,00 
RS 2 320.00 

38 
Krt de tênis de mesa suporte de 
alurninio + rede regulável + par 
de raquetes 

UND 2 ! RS 2200. -: 

39 Luva de_gpleiro profissional UND 15 ' RS 58,00 - RS 1 871)  

40  
Chuteira em couro imperniavel, 

i trava simples e Nos feita em 
1TPU carbedal  corn  cadarços e 
1  lin eta. 

. 

UND 25 RS 61 00 .:00 

41 
Kit  bola de  tents  .iie mesa de cor 
branca ou laranja de 40trie, 06 
unidades 

UND 10 RS 4200. R$ 42'.."; OC 

42 

Colete em tecido  duple  face de 
I malhas 100% em cacharrel e 
leores vaiiedas  tarn  17-',M,G e GG 
i com a logo do municipio. 

UND 50 RS 9.80 RS 49000 

43 
1Colete esportivo  duple  face em 
lestampas tamanhos variados 
i com a logo do Municipio. 

UND 50 R$ 13,50 RS 6775 30 

; Uniformes de jogo completo pare 
; equipe de futebol em material 
100% poliéster com  DRY.  

UND P.S 45 1 .585.00 
—1 

RS 70 425,00 I i 

45 

equipe de futebol em material 
100% poliéster ccrn  DRY  COTA 
25% RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO  ART  

: 48, INCISO Ill, DA LEI 12312008 
E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO 
DECRETO MUNiCIPAL 
01712021 

Uniformes de jogo completo pare  

UND 15 
1565.00 R$ 23 475.00 

46  
Uniforme completo para arbito e 
demais auxiliares, em material 
100% poliéster com  DRY  

UND 

i 

20 R$ 
64,00 

47 Prancha tipo maca  (Oda  em 
 polietiteno UNID 4 R$ 

992 00 , 
. 

R2  :'' '''' 

Valor total RS,  
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CLAUSULA  QUA  
RECURSOS, 

- DA CLASStFICA 

4 I As despesas 
consignados no pmeiniento da Pr eilkwa 
WO(Cgrilir 4tAisixs) 

02 PODER EXECUTIVO 
0219- SECRETARIA MUNICIPAL DE JtJVEN1UDE, DESPORTO E E 
Dotacao Orçamentarta; 27.812 0720-2+093- Manutenço do  Despot's)  e Lazer 
Elemento de Despesa. 3+390+30.00 Material de Consumo 
001 001 ROCUP40 Proprio Municipio 

4.2  Ern  caso de prorrogacilo contratuai ou 
despesas decorrentes da presente ticitação correrao  on(  conta dos recursos 
consignados no orçamento vigerte, devidamente ciassficadas  err  termo de aditamenito de 
contrato 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÉ A: 

5 o presente contrato rectar-se-a na data de sua assiatura e t 
de 2021 

v encia dos contratos regidas  pet°  a.t. 57,  (veil,  da  Let  8666, oe 1993. pooe uittapassai 
cicio financeiro em que celebrados desde que as despesas a eies referentes selarn 
alrnente empenhadas ate 31 de dezembro, permitindo-se assim sue 

restos a pagar conforrne ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLAUSULA SEXTA -DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6 1 0 (ecebirnento do objeto ora ic.dado dar-se-a eacordo 
8 566/91 

62.0 recebrnena e atestado do fornecimento 
.._./ designado oela Secretaia Munnipal da Juventude, °esparto e LaZet, que  fee  a 

um conformidade com a proposta apresentacta e  aside,  quanto a qualidade ItS24044-slakie 

pbri:u2!:ciade e quantidades soliciladas na  order:*  de fixnecrnereodos 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO. 

7 i 0  pagacnentt era etistuado nO  wiz°  de ate 30 meta) dias,  Oda  a eUtonetúl 
Recebirnen10 )etnvo. desde que  mid hap idiot  eTipedeivo pnYvocad 
rnediante a aoreserita00 de Nota Feicalitatura Sti>Ompanirtede 
4ennços_ e das certid6es de reguiandade fiscal. Prova de regmiandee*  Met  
SoCkli {CND do INSS) e  so  Fundo de Gararitie  poi  Tempo de Siswo, FGTS pC,eiwao do 

Regularidade do FGTS), errirtida  psis  Cato Econdmica Federal, i.liretatnente rla emta 
fornecedor apresentar no  at  da oontratavap, para o otra  
rtorne do fiseico e número ttii aqaocia o conte =mane  on** dew* 

Digitalized°  com  CamScanner  
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Prvfaitura Municipal tie Ainaranile do Maranhake MA  
Av Deputado  1 a fiooque, 1229, Crintio 

CEP 65923 000 CNN 06 157 846/0001 16 

E-mail cornpras„ rriarante,ma any  br 

sendo r)ermitidas afterações futuras sern a anuncia das partes interessadas 

7 1 1 Banco Bradesco 

t 1 2 Agencia 0480 

? 1 3 Conta Corrente' 275744 

G. V. PORTUGAL SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI  

CNN re'  38,958.709/0001-89 

7.2 E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancana, mediante  boleti)  ou mesmo o  prates=  de tilu'hc 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização  palm  danos 
decorrentes 

7.3 A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA  sera  devolvida 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua re¡eiçãc, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

74 Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5 Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta clausula 

7 6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras 

CLAUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÕMICO.FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

St Ocorrendo desequliibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração odcrá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alinea d. da Lei n° 8 666i93 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicões contratuais, os acrscirr,os 
supressões sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor fIrCiat 
atualizado do contrato 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO  OE  
PAGAMENTO: 

10 1, 0 não pagamento da fatura,  pot  culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7 3 da clausula setima, ensejara a atualtzaigho do 
respectivo valor pelo IGP-M -  induce  Geral de Preços de Mercado, da Fundertao  Geese  
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula 

V  

Pagina 6 de 11 
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Av, Deputado  La  Rocque, 1229 Centro 
CEP: 659'23-000 - CNPJ 06.157 84610001 16 

rernail. cempra antarante.me.gov  ler 

VA 74 X INF, onde. 
INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI =1GP-MiFGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

-----fek-eSerriteritet, rite i-aidritinisirecao'eei 'tereceireee 

k 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigencia do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilibho da equação econômico-financeira ineral 
deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não uttrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada  antra  o iralor 
originalmente constante da proposta e  actuate  vigente no mercado época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados  qua  
foram iguais ou inferiores à media daqueles apurados polo setor competente desta 
Prefeitura Municipal 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1, 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666193, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  realizada através de termo 
aclitarnent 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DA PISCA 

13.1 A contratante indicara uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fescaliz 
da qualidade dos produtos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, 08RIGAÇ 
RESPONSASILIDADES DAS PARTES: 

14.1. A CONTRATADA se obriga a 

14 i1 FOrritti:A4 objeto conforme especificações do Termo de Reli..--lencia e de 
proposta COM os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clausules 
wnlratuals, 

14,1.2 Reparar. corrigir-, remover, substituir, as suas  expenses,  no lolat ou  ern  
prazo maxinto de 24hre (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucess.vos 
periodos  °tern  aoriesentação das devidas juetifice4vas, os p.rodutos em ilua 
verificarem vicios, deferios ou irteCtffel0-68 resultante$ da entrega 

Digitalizado com CamScanner 
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av Deputado I a Rocque 1229, Centro 

CEP 05923 000 CNPJ: 06 157 846/0001 16  

E-mail compras@amarante.rna.gov.br  

14,1,4 Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrardo o Orgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamenle 
identificados por meio de crachá; 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previcienctanas 
tributarias e as demais previstas na legistação especifica, cuja inadirnpitncia e5c 
transfere responsabilidade à Administração 

14,1,6 Instruir seus empregados quanto A necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanta ao cumprimento das Normas Internas, quando for  
cast);  

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer  Oa  
entrega dos produtos/serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

14,2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as clausulas contratuais e os  teams  de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectarias, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabiveis 

14 24,Nolificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
cio fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar á Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato: 

14.2.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibliidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condtis 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15 1 A rescisão do contrato lera lugar de pleno direito, a criténo da contratante, 
irKlependentemente ce interposiçao judicial ou extrajudicial em conformidade o  art  55, 
iricISO IX da nQ 8 666/93 e suas aitel-a95esnos Ga$OS pievistos nos  art go  s T7, /8 e 79 da 
ofelida ei 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENAL ADES: 

Digitalizado com CamScanner 
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Prefeitura Municipal de  Amirante  do Marlin/18o - MA 
Av Deputado L Rocque, 1229, Gentro 

CEP 65923-000 •  CNN  06 157 846/0001-16  

E-mail.  compra  iamarBnIp ma gay to 

16 1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da ansalada 
contratante poder a, garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seguintes saaçaes 

I - Advertancia, que  sera  aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-fact/a  or,  
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (ciricaa dias ateis para Flue a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que sai serão aceitas medonte crio  lit  
Administração; 

II - 0,5% (cinco décimos por canto) ao dia sobre o valor da  Nola  de Empenho  ern  caso de atraso ra 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dta e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçaio do 
objeto,  dc  forma a ccnfigurar, neaso hipótese, inexacução parcial ou t  la!  da aaragaraaa 
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;  

III  - 5% (cinco por canto) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias ateis. Após o décimo quinto dia  OM  e a critério da Administração poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parciai ou total da 
obagaçãc assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por canto) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida, 

V - 20% (vinte por canto) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução totai  
obrigação assumida, 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato. aeixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de  sea  
objeto não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do  control()  ou documentos 
equivalentes que data poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fisca 
ficara impedido de licitar e contratar com a Administração Publica e,  sera  descredenciado no  
Sterna  de Cadastrarnento deste Municipio, peio prazo de até 05 (cinco) anos sem prajalzo 
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Pregos e das demais cominações legais 

16.3 As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta ctausula poderão ser aplaaaaas 
juntamente com as dos incisos 11" e -111a facultada a defesa previa do arteressado, 
respectivo processo, no prazo de 05  (mac) dials Wets.  

154. Se a multa for de valor superior ao valor  (la  garantia prestada, atern ria peada desta 
respondera a empresa Contratada peia sua diferenca a qual  sera  descontads dos 
pagamentos devidos pela Aciministraçáo ou, quando for o caso cotaada judicialrnente 

16 5 As penalidades  sera°  obagatanarrWite regiatradas junto ao caidastao de forneceaortas aa 
aortidade contratante, e no caso de suspensáo de ficar, oitcrante acaera ter diattlataenatada-
por gual penado sem prejuizo das multas previstas no Editat e das  *saws  oarninareaes 
legais, 

*Iona 9 cte 
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro 

CEP.  65923-000 - CNPJ: 06.157 846/0001-16 

E-mau compraseamarantema.gov.br  

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILICITOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais corninações 
aplicaveis. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada,  sera  realizada através de  
protocol°.  

18.1.1 Nenhuma outra forma  sera  considerada como prove de entrega de documentos.  

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos as luzes da Lei n" 8.666/93 com sues alterações 
posteriores, e dos principios gerais de direito. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Paragrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), sere efetuada na imprensa oficial, ate o 50  (quinto) dia útil do  ms  seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do  Maranhao  - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por  mars  
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três)  vies  de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurictioos efeitos. 

Amarante do Maranhão/MA, 13 de setembro de 2021.  

Josè  Ramar da Silva Nascimento 
Sect-etri2 Esporte 

unicipal de Amarante cio Maranhão - MA 
. Jose de Ribamar da Silva Nascimento 

CPF n 808.657.203-04 
Secretarlo Municipal da Juventude. Desporto e Lazer. 

CONTRATANrE 
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O. V. PORTUGAL SERVIÇOS E-COMER 
CNPJ n 35958709/0001-89 
Sr. Gabriel Vieira Portugal 

CPF n* 017.533.083-21 
CONTRATADA 

Testemunnas: 

Nome  CPF ri°  

Nome 
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PREFEITURA DE 

UM NOVO TE P 

Prefeitura  Municipal de Amarante do Maranhao - MA  
Av. Deputado  La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 
E-mail: comprasamarante@hotmail.com  

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210913-PE-033/2021-1. CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER-SEJUD E A EMPRESA G. V. PORTUGAL 
SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI . 

OBJETO: aquisição de Materiais esportivos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Juventude, Desporto e Lazer do Município de Amarante do Maranhão - MA 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Juventude, Desporto e Lazer . 
BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 033/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ 234.151,70 (duzentos e trinta e quatro mil e cento cinquenta e um reais 
e setenta centavos) VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-6 na data de sua 
assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02 PODER EXECUTIVO 0219 - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
DESPORTO E LAZER-SEJUD; Dotação Orçamentária: 27.812.0720-2.093— Manutenção 
do Desporto e Lazer; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
001.001 Recurso Próprio Município; SIGNATÁRIOS: Sr. José de Ribamar da Silva 
Nascimento — Secretário Municipal da Juventude, Desporto e Lazer, pela Contratante e a 
Sr. Gabriel Vieira Portugal — Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Setembro de 2021. 

Amarante do Maranhão (MA), em 13 de Setembro de 2021.  

Josè  de  boar  da  Siva  Nascimento 
Secretário de Esporte 

Ca't -t)CA Ptt:VRY202W-CA" -de^ 
Sr. José de Ribamar da Silva Nascimento 

Secretário Municipal da Juventude, Desporto e Lazer 

Página 1 de 1 
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210913-PE-033/2021-1. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHAO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER-
SEJUD E A EMPRESA G. V. PORTUGAL SERVIÇOS E 
COMERCIO EIRELI . OBJETO: aquisição de Materiais 
esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da 
Juventude. Desporto e Lazer do Município de Amarante do  
Maranhao  - MA para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Juventude, Desporto e Lazer . BASE LEGAL: Este 
contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 033/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei 
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de  preps  da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora 
contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de RS 
234.151,70 (duzentos e trinta e quatro mil e cento cinquenta e 
um reais e setenta centavos) VIGÊNCIA: 0 presente contrato 
iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER 
EXECUTIVO 0219 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER-SEJUD; Dotação 
Orçamentária: 27.812.0720-2.093— Manutenção do Desporto e 
Lazer; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
001.001 Recurso Próprio Município; SIGNATARIOS: Sr. Jose de 
Ribamar da Silva Nascimento — Secretário Municipal da Juventude, 
Desporto e Lazer, pela Contratante e a Sr. Gabriel Vieira Portugal — 
Representante Legal, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 
13 de Setembro de 2021. Amarante do Maranhão (MA), em 13 de 
Setembro de 2021. Sr. José de Ribamar da Silva Nascimento 
Secretário Municipal da Juventude, Desporto e Lazer 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20210909-
PE-032/2021 OBJETO Registro de Preços pare prestação de 
serviço de lavagem carro (lava jato), compreendendo limpeza geral, 
com toda  mac)  de obra necessária, equipamentos e insumos para a 
perfeita higienização dos veículos de pequeno porte, veículos de 
médio porte, veículos de grande porte, veículos tipo caminhão, 
maquinas pesadas e motocicletas do Município de Amarante do 
MaranhAo.Valor Total Registro R$ 364.835.64 (trezentos sessenta e 
quatro mil e oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro 
centavos) PARTES: a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMAR ANTE DO MARANHÃO/MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) 
sob o  re  06.157.846/0001-16, através da Secretaria Municipal de 
Administração, e a empresa DISTIM AR COMERCIO E 
SERVICOS LTDA Pregão Eletrônico n° 032/2021. 
FUNDAMENTAL LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 018/2021, no Decreto 
Municipal o" 019/2021, aplicando-se. subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. a Lei Complementar n° 
123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n" 017/2021 e 
demais normas pertinentes  it  espécie: PRAZO DE VALIDADE DA 
ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Setembro de 2021. FORO: Fica eleito a  

Comarca de Amarante do Maranhao/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. José 
Ronaldo Morais Franco— Secretário Municipal de Administração 
pelo Contratante a Sr'. Itaiana Uiara Lucena Domingues, Pelo 
detentor dos Preços Registrados 

LICITANTE: DISTIMAR COMERCIO E SER VICOS LTDA 

CNPJ: 10.779.520/0001-06 

ENDEREÇO: Rua B, n" 13 ,bairro Leandra, Imperatriz-MA 

REPRESENTANTE: Itaiana Uiara Lucena Domingues,  RC  n" 
122664599-0 SSP/MA e CPF  if  655.797.983-34 

TELEFONE: ( 99 ) 99135 2828  

EMAIL:  distimar2008(damail.com  

ITS  
NI 

DESCRIC 
AO  

SECRE 
INTRO 

SEC 
RE 
AD  
M 

SEC 
RE 
ASSI 
ST 

SECRE 
RDUC 

SEC 
RE  
SAI(.1  
DE 

QUA  
NT. v  'UNIT  

V. 
TOTAL 

i 

VEICULO 
DE 
PEQUENO 
PORTE 

50 25 25 25 50 175 R5 
64,74 

RS 
135.954,0 
0  

7  
VEICULO 
DE MÉDIO 
PORTE 

30 5 5 25 15 t9 RS 
80,65 

RS 
77.462,40 

VEICULO 
DE 
GRANDE 
PORTE 

50 5 5 5 70 RS 
101.64 

RS 
85.377,60 

4 

VEICULOS 
IMO 
CAMINÃO 
E 
BASCL  LA  
NUS 

15 1 1 2 19 
RS 
153,78 

ItS 
35.061,84 

a 
MAQUINA 
S 
PFSADAS 

10 _ 10 RS 
21)9,65 

RS 
25.042,110 

6 

LAVAGEM 
DE 
MOTOCIC 
LEIA 

5 5 5 25 RS 
19,79 

RS 
5.937,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO RS 364435.64 (trezentos e sessenta e  quern  mil oitocentos e trioto e  
duce reels  e sessenta e quatro  mantras)  

EXTRATO DE ADITIVO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO 
CONTRATO N° 20213004-PE-004/2021-2 FIRMADO ENTRE 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
CARREIRO DISTRIBUIDORA EIREL1, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 170/2021; CLAUSULA PRIMEIRA — 
DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 1.1 0 objeto do presente 
Termo Aditivo consiste na alteração da Clausula Terceira do 
contrato original, que passa a ter a seguinte redação.CLÁUSULA 
SEGUNDA — DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 0 presente Termo Aditivo acresce ao valor global do contrato 
original o montante de R$ 13.063,52 (treze mil sessenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos), (24,99%). 2.2. Os recursos 
orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato 
ocorrerão à Dotação Orçamentária seguinte: 0213 — Fundo 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art  2°, Inciso  III,  da Lei n°424 de 28 de  Margo  de 2017 
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